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MOÇÃO Nº 56/2016
De Repúdio à administração do Ex-Prefeito Efaneu Nolasco Godinho, 2009 a 2012, por ter suas contas rejeitadas na Câmara Municipal 
Excelentíssimo Senhor Presidente,

No ano de 2010, o então Prefeito de São Roque, Senhor Efaneu Nolasco Godinho, não investiu 95% dos recursos do Fundeb (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica), conforme estabelecido em lei. Em sua defesa, o ex-prefeito alegou que não pagou uma empreiteira no final do ano em razão de atraso nas obras. Tal acerto teria ocorrido no início do ano seguinte quando o percentual foi atingido antes de qualquer notificação judicial.
O não investimento dos recursos do Fundeb na Educação é falha grave e insanável. Nesse sentido, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, após uma série de recursos do então prefeito, recomendou, em definitivo, a rejeição das contas do Executivo são-roquense no exercício de 2010. Esta orientação, que cabe aqui frisar, É TÉCNICA, foi conscientemente seguida por dois terços dos Vereadores da cidade, tornando inelegível por 8 (oito) anos, o ex-prefeito Efaneu Nolasco Godinho.

Os defensores do ex-prefeito tentam alegar que a diferença para o índice não aplicado é irrisória e, portanto, não haveria dolo por parte do Prefeito. Ora, se tal diferença é realmente irrisória, isso só constata a falta de compromisso do então Prefeito com investimentos na Educação. Efaneu foi condenado por não investir um percentual MÍNIMO, dentro de um lapso temporal. Ou seja, se tivesse feito outros investimentos em Educação, não teria de se justificar por não ter feito o pagamento de uma parcela a determinada empreiteira. De se concluir que os investimentos não foram tempestivos, por falta de planejamento.
E mais! Se a tal empreiteira não concluiu a obra dentro do prazo previsto, evidencia-se mais uma falha por parte do Executivo na fiscalização da execução da mesma e, talvez, até mesmo na contratação.

Assim, a rejeição de tais contas foi justa, e a consequente inelegibilidade do ex-prefeito tornou-se necessária.

Não podemos sob qualquer hipótese ou fraca argumentação proteger medidas contrárias à legislação, especialmente se os prejudicados são nossos jovens estudantes. Um município justo é o que prima pela educação, fato que, lamentavelmente, não ocorreu na administração passada.
Ante o exposto, RAFAEL MARREIRO DE GODOY, Vereador da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER ao Egrégio Plenário para que faça constar na Ata da presente Sessão, Moção de Repúdio à administração do Ex-Prefeito Efaneu Nolasco Godinho, 2009 a 2012, por ter suas contas rejeitadas na Câmara Municipal.
Que da presente seja dada ciência ao ex-prefeito Efaneu Nolasco Godinho.
Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de Freitas”, 11 de abril de 2016.

RAFAEL MARREIRO DE GODOY
 Vereador
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